RESOLUÇÃO CEG 03/2002

Aprova o Regimento do Conselho de Ensino de Graduação da UFRJ

O Conselho de Ensino de Graduação, em sessão de 16 de outubro de 2002, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 28, inciso II, item 6, do regimento geral da UFRJ, resolve:

Aprovar o seu regimento.

REGIMENTO DO CONSELHO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

TÍTULO I

Da Finalidade e Composição

Art.1o O Conselho de Ensino de Graduação, órgão deliberativo em matéria didática e pedagógica, é

composto pelos seguintes membros:

I- o Sub-Reitor de Ensino de Graduação e Corpo Discente, seu presidente;

II- dois representantes dos Professores por Centro Universitário;

III- três representantes do Corpo Discente;

IV- um representante dos Servidores Técnico-Administrativos;

V- um representante dos Antigos Alunos de Unidades Acadêmicas e da comunidade externa..

§1o Na ausência do Sub-reitor de Ensino de Graduação e Corpo Discente, o Conselho de Ensino de

Graduação será presidido por seu membro representante docente mais antigo presente à reunião.

§2o Os representantes docentes serão eleitos por seus pares por meio de eleições convocadas pelos

Conselhos de Coordenação dos Centros, na forma de seus respectivos regimentos, com mandatos de três

anos, permitida uma única recondução.

§3o Os representantes do Corpo Discente serão escolhidos por seus pares, na forma da lei específica, em

processo organizado pela respectiva entidade representativa, com mandatos de um ano, permitida uma

única recondução.

§4o O representante dos Servidores Técnico-Administrativos será escolhido por seus pares, segundo

processo convocado e supervisionado pela Reitoria e organizado pela entidade representativa do referido

segmento, com mandato de três anos, permitida uma única recondução.

§5o Cada Associação de Antigos Alunos de Unidades Acadêmicas efetivamente credenciada pelo

Conselho Universitário, indicará 2 (dois) delegados que, reunidos em assembléia convocada e presidida

pelo Reitor, elegerão o representante dos Antigos Alunos de Unidades Acadêmicas e da comunidade

externa, com mandato de três anos, permitida uma única recondução.

§6o A cada representante efetivo deverá corresponder um representante suplente que substituirá o efetivo

em suas ausências e participará das câmaras e comissões do CEG. Na ausência de um representante e seu

suplente, a substituição poderá ser realizada por outro suplente da mesma categoria e, no caso dos

docentes, por outro suplente do mesmo Centro.

§7o O Conselho renova-se, anualmente, em um terço da sua composição.

§8o A composição do CEG, inclusive com o detalhamento da duração dos mandatos de seus membros,

deve estar sempre disponível a toda a comunidade acadêmica da UFRJ.

TÍTULO II

Da Competência

Art.2o Ao Conselho de Ensino de Graduação compete:

I- deliberar sobre as atividades na Área de Ensino de Graduação e Corpo Discente e Educação Básica,

assim como em pesquisa e extensão em graduação;

II - aprovar, normatizar, planejar, estimular, coordenar e supervisionar planos e programas de atividades

na Área de Ensino de Graduação e Corpo Discente e Educação Básica, assim como em pesquisa e

extensão em graduação;

III- aprovar o plano global de atividades da Universidade na Área de Ensino de Graduação e Corpo

Discente e Educação Básica;

IV- dar parecer sobre os regimentos dos Centros e Unidades no que se refere à Área de Ensino de

Graduação e Corpo Discente e Educação Básica, antes do seu encaminhamento à deliberação do

Conselho Universitário;

V- elaborar planos e programas especiais, relativos a:

a) bolsas de natureza acadêmica para estudantes matriculados em cursos de graduação;

b) bolsas de assistência financeira a estudantes matriculados em cursos de graduação;

c) facilidades relativas ao material didático-pedagógico;

d) alojamento, alimentação e transporte dos estudantes, em coordenação com os competentes órgãos

administrativos especiais;

e) assistência médica, social e jurídica aos estudantes;

f) atividades culturais, cívicas, desportivas, recreativas, e outras atividades correlatas;

g) orientação educacional, vocacional e profissional do estudante;

h) estágios e convênios;

i) quotas de bolsas de iniciação científica e projetos de extensão.

VI- oferecer elementos ao planejamento, programação e funcionamento de serviços da Biblioteca Central

da Universidade e das bibliotecas das Unidades;

VII- examinar as propostas das Unidades, aprovadas nos respectivos Centros, para criar, organizar ou

extinguir cursos, bem como para fixar currículos e programas de cursos de graduação;

VIII- fixar o número de vagas para os cursos de graduação;

IX- propor ao Conselho Universitário anualmente o orçamento para a Área de Ensino de Graduação e

Corpo Discente e Educação Básica;

X- juntamente com o Conselho de Ensino para Graduados, alocar vagas e estabelecer normas para o plano

de carreira do quadro docente da UFRJ;

XI- estabelecer e deliberar sobre as normas para o Concurso de Seleção para ingresso nos Cursos de

Graduação da UFRJ;

XII- propor e aprovar resoluções, bem como elaborar o Regimento do CEG.

TÍTULO III

Das Reuniões

Art.3o O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana, em dia e hora pré-fixados, e,

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Sub-reitor de Ensino de Graduação e Corpo Discente,

ou por nove dos conselheiros, com objetivo expresso, com 48 horas de antecedência, dando ciência ao

presidente do Colegiado.

§1o No início de cada reunião, os conselheiros assinarão o livro de presença, que será o documento hábil

para registro de freqüência.

§2o Decorridos 30 minutos após a abertura dos trabalhos, fica o presidente autorizado a assinar o livro de

presença na linha imediatamente abaixo da última assinatura aposta.

§3o Não será permitida a assinatura de nenhum conselheiro depois de assinado o livro de presença pelo

presidente.

Art.4o O quorum mínimo para início das sessões plenárias e para deliberação é de nove conselheiros.

Parágrafo único. Se, decorridos quinze minutos da hora marcada para o seu início, não houver o quorum

previsto no artigo, o presidente declarará a impossibilidade de se efetuar a sessão, o que constará na ata,

com a relação dos conselheiros presentes e dos que antecipadamente justificarem suas ausências.

Art.5º O comparecimento dos membros do CEG às sessões devidamente convocadas, ressalvado motivo

justificado, é obrigatório e prefere a qualquer atividade da UFRJ, à exceção de participação no Conselho

Universitário.

§1o A ausência do conselheiro, por três reuniões consecutivas, sem justificativa, autorizará o presidente a

lhe solicitar que se pronuncie se deseja ou não continuar como conselheiro.

§2o Perderá compulsoriamente o mandato o conselheiro que deixar de comparecer, sem justificativa, a

seis reuniões consecutivas ou dez alternadas, por ano.

Art.6o As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples e, nos casos de excepcional

relevância, declarada pelo presidente e aprovada pelo Colegiado, com a presença mínima de dois terços

do plenário (doze) e por maioria absoluta (nove).

Art.7o A votação será normalmente aberta, ou secreta se assim deliberar o presidente por proposta de

um conselheiro.

Art.8o O Superintendente da Sub-reitoria de Ensino de Graduação e Corpo Discente, o Diretor da

Divisão de Ensino e o Secretário do Conselho poderão fazer uso da palavra, nas sessões, para prestar

esclarecimentos considerados, pelo presidente, indispensáveis ao encaminhamento da discussão.

Parágrafo único. Em situações de excepcionalidade e com autorização do presidente, os conselheiros, por

maioria simples, poderão pedir a palavra, por cinco minutos, improrrogáveis, sem registro em ata, para a

participação de, no máximo, dois circunstantes, após aprovação do plenário do Colegiado.

Art.9o Com a autorização do presidente e com tempo limitado a critério da presidência, os conselheiros

poderão ser acompanhados por dois professores ou especialistas, no máximo, para esclarecimento da

matéria em discussão, sem direito a voto.

Art.10. A convite do presidente, poderão, igualmente, participar das sessões plenárias ou das comissões,

professores ou especialistas.

Art.11. As reuniões ordinárias terão a duração máxima de duas horas, só podendo exceder este prazo

mediante prorrogação aprovada por maioria dos presentes.

Parágrafo único. Os trabalhos constarão de:

I - aprovação da ata da reunião anterior;

II – expediente, com duração máxima e improrrogável de trinta minutos;

III - ordem do dia.

Art.12. No expediente, admitir-se-á a apresentação de propostas, por escrito, e de comunicações verbais

de interesse do Conselho.

§1o Nenhum conselheiro usará da palavra por mais de três minutos no expediente.

§2o É facultado ao presidente o uso dos dez minutos iniciais do expediente.

Art.13. Na ordem do dia, serão debatidos os assuntos constantes da pauta comunicada aos membros do

Conselho até 48 horas antes da reunião.

Parágrafo único. Poderão ser incluídos na ordem do dia encaminhamentos dos conselheiros, por escrito,

durante o expediente, por proposta do Presidente, com aprovação do Colegiado.

Art.14. Na discussão de cada matéria da ordem do dia, cada membro poderá falar duas vezes: a primeira,

por cinco minutos improrrogáveis, e a segunda, por três minutos igualmente improrrogáveis.

Parágrafo único. É facultado ao presidente usar da palavra em plenário nas condições deste artigo.

Art.15. Encerrada a discussão e submetida a matéria a deliberação e votação, será considerada aprovada

se obtiver maioria de votos dos membros efetivos presentes, ou de seus suplentes, na forma do parágrafo

sexto do artigo primeiro e do artigo sexto, facultando-se a abstenção em caráter excepcional.

§1o O presidente do Conselho terá direito a voto de qualidade.

§2o É permitida a apresentação de declaração de voto, por escrito, para constar da ata.

TÍTULO IV

Dos Membros

CAPÍTULO I

DO PRESIDENTE

Art.16. Compete ao presidente do Conselho:

I - representar o Conselho;

II - resolver as questões de ordem suscitadas nas reuniões;

III - apurar os votos e proclamar os resultados;

IV - determinar a ordem nos debates, discussões e votações;

V - exercer o voto de qualidade para desempate;

VI - proceder à distribuição dos processos aos membros do Conselho;

VII - designar relatores e comissões;

VIII - zelar pela observância dos prazos por parte dos relatores;

IX - assinar o expediente do Conselho;

X - convocar reuniões extraordinárias do Conselho, na forma do art. 3o;

XI - designar os funcionários da secretaria;

XII - providenciar a remessa, aos conselheiros, da pauta das reuniões, com 48 horas de antecedência;

XIII - designar grupos de trabalho para apresentar ao Conselho parecer sob matéria determinada.

Parágrafo único. O presidente será assessorado nas reuniões pelo Superintendente da área.

CAPÍTULO II

DOS CONSELHEIROS

Art.17. Compete aos conselheiros:

I - relatar processos;

II - integrar as câmaras e comissões;

III - requerer urgência para apreciação de qualquer assunto;

IV- requerer preferência para a votação de propostas;

V- propor medidas financeiras e critérios de distribuição orçamentária para a Graduação, a Educação

Básica e a SR-1;

VI- propor o exame de matérias pertinentes ao Conselho ou pedir consignação em pauta na reunião

posterior;

VII- votar as propostas em exame.

CAPÍTULO III

DAS CÂMARAS

Art. 18. O Conselho de Ensino de Graduação é organizado nas seguintes câmaras:

I- Câmara do Corpo Docente;

II- Câmara do Corpo Discente;

III- Câmara de Currículos;

IV- Câmara de Legislação e Normas;

V- Câmara de Fomento.

§1o As câmaras serão constituídas por, pelo menos, 3 (três) conselheiros do CEG.

§2o As câmaras serão dirigidas por um presidente, eleito por seus membros.

§3o As câmaras terão que elaborar as pautas dos seus julgamentos e divulgá-las com 48 horas, no

mínimo, de antecedência.

§4o Os exames e decisões dos processos nas câmaras obedecerão ao disposto nos artigos 23 a 31 do

regimento do CEG.

Art. 19. As câmaras têm as seguintes atribuições:

I- a Câmara do Corpo Docente: examinar e deliberar sobre os processos relativos ao corpo docente;

II- a Câmara do Corpo Discente: examinar e deliberar sobre os processos relativos ao corpo discente;

III- a Câmara de Currículos: examinar e deliberar sobre os processos relativos a currículos;

IV- a Câmara de Legislação e Normas: examinar e deliberar sobre os processos, de qualquer natureza,

indicando e analisando a legislação e as normas aplicáveis à matéria em exame.

V- a Câmara de Fomento: examinar e deliberar sobre os processos relativos a apoio financeiro à

Graduação e à Educação Básica.

Art.20. O membro da câmara que discordar do parecer emitido pela maioria poderá apresentar sua

justificativa, que acompanhará o processo e com o mesmo será submetida a apreciação do plenário.

TÍTULO V

Da Secretaria

Art.21. Para atender à execução das atribuições que lhe competem, o Conselho de Ensino de Graduação

organizará sua secretaria executiva com as seguintes atribuições:

I- redigir atas, distribuí-las aos membros do Conselho e encaminhá-las ao Magnífico Reitor;

II- encaminhar processos e matérias pertinentes;

III- auxiliar as câmaras e comissões do Conselho;

IV- comunicar aos membros do Conselho a pauta, data, local e hora da realização das reuniões;

V- fornecer documentação de interesse dos conselheiros e que se relacionem às atividades da Graduação

e da Educação Básica;

VI- cumprir os demais encargos que lhe forem atribuídos pelo Presidente do Conselho.

TÍTULO VI

Da Distribuição e do Estudo dos Processos

Art.22. Os processos a serem submetidos à apreciação do Conselho serão encaminhados através da

secretaria, onde serão protocolados, instruídos e, em seguida, entregues ao presidente, que os distribuirá

aos relatores.

Art.23. A distribuição dos processos, salvo caso de urgência, obedecerá à ordem cronológica de entrada

na secretaria.

Art.24. O relator designado deverá apresentar o seu parecer escrito, na sessão ordinária seguinte àquela

em que tiver recebido o processo, salvo motivo de força maior, devidamente justificado.

Parágrafo único - O prazo a que se refere o artigo ficará interrompido quando, a pedido do relator, o

processo baixar em diligência, devendo-se iniciar a contagem de novo prazo, quando, cumprida a

diligência, for restituído o processo ao relator pela secretaria.

Art.25. O pedido de vista de um processo será concedido automaticamente ao conselheiro que o solicitar,

durante a sessão em que for lido pela primeira vez o parecer da câmara.

Parágrafo único. Não será concedida vista de processo submetido a regime de urgência.

Art.26 Havendo mais de um pedido de vista, a concessão será dada na ordem de apresentação à mesa, e

cada conselheiro não poderá ter em seu poder o processo por mais de setenta e duas horas.

Art.27. O pedido de vista solicitado durante as sessões do Conselho interromperá, imediatamente, a sua

discussão até nova sessão.

Art.28. Toda vez que outra câmara ou comissão for chamada a opinar sobre um processo já relatado,

abrir-se-á nova oportunidade de pedido de vista, dentro das restrições estabelecidas neste regimento.

Art.29. O pedido de vista poderá ser renovado, uma vez que no processo se venha a fazer juntada de

novos documentos, por deferimento do presidente, a pedido do interessado ou resultante de diligência

deliberativa pelo Conselho.

Art.30. Será submetida a votação apenas a conclusão do parecer.

Art.31. Caberá recurso das decisões das câmaras no prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação da

decisão, sendo indicado relator um conselheiro não integrante da mesma câmara que aprovou o parecer.

TÍTULO VII

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art.32. Os casos não previstos neste regimento serão resolvidos por maioria absoluta (nove) dos

membros do Conselho.

Art.33. O presente regimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as res. CEG 6/70,

7/70, 3/71, 6/72, 5/90, 3/91 e demais disposições em contrário.
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